
Prefeitura Municipal de Louveíra
ESTADO DE SÃO PAULO

POHTARIA Nfi 169/90

BSMEDICTO DOS SANTOS ííETTO, PR SP SITO 

MUNICIPAL DE LOUVEÍRA, ESTADO DE SXO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SSO CONPERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo is Conceder à servidora nno, 
nieipal Srtâ VAíDSRLIia DA SILVA PINTO, licença-gestante de 120 

(canto e vinte) dias, à contar de 05 de novembro de 1.990*

Artigo 2g Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PRSPEITURA MUNICIPAL DE LOUVEÍRA

de Administração.

em 31 da

BMiaflCTO DOS SANTi :STTO

Prefel [unicipal

Publicada e registrada na Secretaria

IDES EDUARDO
lecretário Administrativo


